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Ementa: Estado federal e autonomia municipal. Autonomia política, administrativa, 
financeira e metropolitana. Competência legislativa do Município.  Controle da 
administração pública municipal. Inconstitucionalidade da lei municipal. 

 
1. Estado federal Brasileiro, Sua Repartição de competências 
 Autonomia Municipal 
 Autonomia Política 
 Autonomia Administrativa 
 Autonomia Financeira 
 Autonomia Metropolitana 
 
2. Competência Legislativa do Município 
 Fiscalização Financeira e Orçamentaria 
 Controlo de Funções Principais 
 Controle Interno 
 Recurso Administrativo 
 Representação 
 Reclamação Administrativa 
 Pedido de reconsideração 
 Prescrição administrativa 
 
3. A Incostitucionalidade da Lei Municipal 
 Superioridade da Constituição 
 Incostitucionalidade 
 
4. Os métodos de controle  da constitucionalidade das leis ou atos normativos no Estado 

Brasileiro 
 A incostitucionalidade e a Federação Brasileira 
 A incostitucionalidade da lei municipal 
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